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LEI No 1.498, de 23 de outubro de 1998 

Autoriza o Executivo a instituir a Fundação "Casa da 
Cultura de Campo Limpo Paulista", isentando-a de impostos e autorizando a abertura de 

crédito especial. 

LUIZ ANTONIO BRAZ. Prefeito Municipal de 
Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o aprovado pela Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada em 20 de 
outubro de 1998, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

Artigo 1°. - Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir, como pessoa jurídica de direito público, urna Fundação, sob a denominação 
"Fundação Casa da Cultura de Campo Limpo Paulista". 

Parágrafo Único - A Fundação, com prazo de 
duração indeterminado, sede e foro no Município de Campo Limpo Paulista - SP, 
adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição de seu ato constitutivo no Registro 
competente, mediante a apresentação do seu Estatuto. 

Artigo 2°. - A Fundação, sem fms lucrativos, tem por 

finalidade: 

1 - incentivar e defender a cultura no Município de 

Campo Limpo Paulista; 

II - proporcionar todos os meios necessários para a 

divulgação da cultura; 

III - tomar-se urna instituição capaz de contribuir 
para o enriquecimento da cultura municipal, estadual e nacional, cooperando com as 

congêneres do País; 

IV - promover intercâmbio de exper1encia e 
informações, estimulando a produção cultural dos membros das respectivas comunidades; 

V - estimular a participação cultural de toda 

comunidade, através de projetos especiais; 

VI - colaborar na defesa e preservação do patrimônio 

histórico e cultural do Município; 
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VII - criar planos de ação cultural: de base, de apoio 

e de periferia. 

Artigo 3°. - A "Fundação Casa da Cultura de Campo 

Limpo Paulista" terá o Estatuto elaborado pelo seu Conselho Diretor. 

Artigo 4°. - O Município poderá outorgar à 
Fundação, pennissão de uso de bens móveis e imóveis, e de instalações necessárias ao 
seu funcionamento, na forma preceituada pela Lei Orgânica do Município. 

Artigo 5°. - É concedida isenção de todos os 
impostos municipais, que incidirem ou venham a incidir sobre os bens e os serviços da 
Fundação . 

Artigo 6°. - Poderão ser postos à disposição da 
Fundação, sem preJuiws dos vencimentos ou salários de seus cargos ou funções, 
servidores da Administração. 

Paulo Luiz Martinelli 
Secretário 

v. Adhorbal da Costa More•ra, /55 - Fone:\0111 7849-1528 - F<ix:(011) 7849-1491 - Cep 13230-000- Campo limpo Paulista - SP 


